28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.10.2021

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 430/2021 DA MESA DIRETORA

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Não tem o parecer. Gostaríamos de que o Deputado Cirone Deiró desse o parecer pelas Comissões pertinentes. 
É só para regulamentar uma decisão do...

O SR. CIRONE DEIRÓ – Projeto de Decreto Legislativo 430/2021 de autoria da Mesa Diretora, “Suspende a execução das expressões "o Defensor Público-Geral" e "e da Defensoria Pública", previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso IV do artigo 87 da Constituição do Estado de Rondônia.”.
Essas pronúncias existiam aqui dentro da nossa Constituição e foi deliberado pelo Supremo Tribunal Federal solicitando a exclusão da nossa Constituição desses dizeres. 
Nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, como parte da Mesa Diretora aqui da Assembleia Legislativa.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Em discussão o parecer. 

O SR. LAERTE GOMES – Só para discutir. Se for mudança na Constituição tem que ser uma PEC, não é? 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Não, mas é... Isso aqui é só para... Já é uma decisão...

O SR. ISMAEL CRISPIN - É só para reconhecimento da já declaração de inconstitucionalidade. Não é mudança na Constituição, não. Também entendi igual a Vossa Excelência. Não é. 

O SR. LAERTE GOMES – Como eu te coloquei para fazer Direito, quando você morava em São Miguel, então, vou acompanhar o seu conhecimento. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Obrigado, Excelência.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em discussão e votação o parecer do Deputado Cirone Deiró. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.  


